PAGE  
9

[image: image1.png]g ]

L,




CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 30-B, DE 2003
(Do Sr. Bismarck Maia)

Institui o Fundo de Aquisição de Livros para as Universidades Públicas; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura, pela rejeição (relator: DEP. ANTÔNIO CARLOS BIFFI); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. LUIZ CARREIRA).
DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II
S U M Á R I O

I – Projeto Inicial

II – Na Comissão de Educação e Cultura:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

· voto em separado 

· III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
Art. 1st  O Congresso Nacional decreta:
Art. 2nd  É instituído o Fundo de Aquisição de Livros Para as Universidades Públicas.

Art. 3rd  O Poder Executivo tem o prazo de noventa dias para regulamentar esta lei.

Art. 3.         Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei representa uma resposta frente à situação de penúria vivida pelas universidades públicas brasileiras. É evidente que sem boas bibliotecas as instituições de ensino superior nunca poderão alcançar o patamar de qualidade requerido pelos tempos que vivemos.

A CAPES - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior,  mantém um programa destinado a apoiar a pós-graduação,  o Programa  de Expansão da Educação Profissional - PROEP, que inclui um item relativo ao apoio a assinatura de periódicos. Restringe-se, porém, aos programas de pós-graduação e, apenas, a periódicos.

Por outro lado, a Secretaria de Ensino Superior do MEC – SESU possui um projeto de apoio a acervos bibliográficos no ensino de graduação, que integra o Programa de Modernização e Qualificação do Ensino Superior. Esse programa encontra-se, porém, sem recursos para dar continuidade às suas atividades.

Assim, a instituição, por lei, de um fundo com objetivo proposto irá garantir a indispensável continuidade na aquisição de livros pelas bibliotecas universitárias, evitando interrupções e mantendo os acervos permanentemente atualizados.

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2003.

Deputado  Bismarck Maia

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
I - RELATÓRIO
O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Bismarck Maia (PSDB-CE), propõe a instituição de um Fundo de Aquisição de Livros para as Universidades Públicas, como forma de garantir a continuidade na aquisição de livros e periódicos do acervo bibliográfico das instituições de ensino superior do País.

Na justificação, o autor da proposição reconhece que existe o esforço por parte do governo federal em solucionar o problema. A própria CAPES mantém o Programa de Expansão da Educação Profissional (PROEP), que inclui um item relativo a assinatura de periódicos. No entanto, esse programa atende apenas aos programas de pós-graduação. A Secretaria de Ensino Superior do Ministério da Educação (MEC/SESU) possui, também, um  programa de apoio com vistas à atualização dos acervos bibliográficos para os cursos de graduação. No momento, esse programa está sem recursos para dar continuidade às suas atividades.

Nos termos do art. 54 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o projeto foi distribuído  para as Comissões de Educação e Cultura, Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação.
No período regimental, não foram oferecidas emendas. Cumpre-nos, agora, por determinação da Presidência da CEC, a elaboração do respectivo parecer, onde nos manifestaremos acerca do mérito educativo deste projeto de lei.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

É indiscutível o papel preponderante que os livros e periódicos assumem no desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem e nas pesquisas científicas das universidades em todo o País. Muitas vezes, por força do alto preço de livros e periódicos importados, as bibliotecas universitárias passam a suprir material para alunos e professores em sala de aula, sobretudo nas instituições públicas que se caracterizam pela carência de outros materiais de aprendizagem. 

É preciso, pois, que essas bibliotecas estejam sempre com seu acervo atualizado e que disponham da assinatura de periódicos, sem sofrer interrupções no seu fornecimento. Na prática, ocorre que as bibliotecas universitárias não dispõem de recursos financeiros próprios para sua devida manutenção, preservação e atualização de seu acervo.

Entendemos, pois, que a solução para o problema é garantir recursos financeiros para as bibliotecas universitárias do setor público, a fim de que as mesmas se tornem auto-sustentáveis e possam, portanto, cumprir o seu papel no acesso à informação aos estudantes e na produção do conhecimento científico que se dá basicamente nas universidades públicas.
No entanto, do ponto de vista estritamente legal, não podemos criar um Fundo específico para esse fim. A legislação vigente, consubstanciada na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101, de 2000), estabelece que serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que criem alguma ação governamental que acarrete aumento de despesa (arts. 15 e 16). Ademais, recentemente, o governo federal promulgou a Lei nº 10.753, de 2003, que institui a Política Nacional do Livro, oriunda de projeto de lei que tramitou nesta Casa. Nesse dispositivo legal, já há uma provisão nos seguintes termos: ““Cabe, ainda, ao Poder Executivo implementar programas anuais para manutenção e atualização do acervo de bibliotecas públicas, universitárias e escolares, incluídas obras em Sistema Braille.”  (art. 7º, parágrafo único). Neste sentido, a norma jurídica remete ao Poder Executivo a responsabilidade pela manutenção e atualização do acervo das bibliotecas públicas, sejam escolares ou universitárias. 

Neste sentido e ressalvando-se as intenções do nobre Deputado Bismarck Maia, manifestamo-nos pela rejeição do PL nº  30, de 2002.

Sala da Comissão, em 18 de  fevereiro de 2004.

Deputado ANTÔNIO CARLOS BIFFI

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                                        A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária      realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 30/2003, contra os votos dos Deputados Professora Raquel Teixeira, Gastão Vieira, Nilson Pinto, Átila Lira, José Ivo Sartori e Lobbe Neto,nos termos do Parecer do Relator, Deputado Antônio Carlos Biffi. O Deputado Lobbe Neto apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Carlos Abicalil - Presidente, César Bandeira, João Matos e Professora Raquel Teixeira - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Antônio Carlos Biffi, Eduardo Seabra, Gastão Vieira, Iara Bernardi, Ivan Valente, José Ivo Sartori, Kelly Moraes, Lobbe Neto, Maria do Rosário, Milton Monti, Neyde Aparecida, Nilson Pinto, Professor Irapuan Teixeira, Rogério Teófilo, Severiano Alves, Suely Campos, Antonio Carlos Magalhães Neto e Selma Schons.

Sala da Comissão, em 28 de abril de 2004.

Deputado CARLOS ABICALIL
Presidente
VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO LOBBE NETO

Em 18/02/04, o Deputado Antônio Carlos Biffi, na qualidade de relator designado, apresentou à Comissão de Educação e Cultura, o Relatório rejeitando o Projeto de Lei nº 30, de 2003, de autoria do Deputado  Bismarck Maia, que institui o Fundo de Aquisição de Livros para as Universidades Públicas, a fim de assegurar continuidade à aquisição de livros e periódicos para o acervo bibliográfico das universidades públicas.  

Ao se manifestar pela rejeição do Projeto de Lei, o nobre relator alega que é inviável a criação do Fundo, em razão dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabelece que serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que criem alguma ação governamental que acarrete aumento  de despesa.

No entanto, o Governo federal, recentemente, criou uma despesa continuada, que acarretará aumento de despesa, ao instituir a Renda Básica de Cidadania, por intermédio da Lei nº 10.835/2004. De acordo com o artigo 2º do referido diploma, “caberá ao Poder Executivo definir o valor do benefício, em estrita observância ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04//05/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal”.

Já o art. 3º da Renda Básica de Cidadania reza que “o Poder Executivo consignará, no Orçamento Geral da União, para o exercício financeiro de 2005, dotação orçamentária suficiente para implementar a primeira etapa do projeto, observado o disposto no art. 2º desta lei”.
Nessas circunstâncias, em nosso entendimento, o Projeto de Lei proposto pelo Deputado Bismarck Maia, será um instrumento capaz de oferecer uma resposta ágil à situação de penúria vivida pelas universidades brasileiras, uma vez que o Programa de Expansão da Educação Profissional (PROEP) mantido pela  CAPES – Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – atende, apenas, programas de pós-graduação. 

Além de legítima, a preocupação do autor do Projeto de Lei  aponta uma solução adequada para o grave problema hoje existente de  assegurar recursos financeiros para as bibliotecas universitárias do setor público. Preocupação que, compreendida em sua abrangência, implicará, sem sombra de dúvida, justiça social, ao propiciar o direito à informação, lastreando, assim, a produção do conhecimento científico. 

Ressalte-se, ainda, que cabe a esta Comissão de Educação e Cultura, tão somente apreciar o mérito da matéria sem incluir os aspectos sobre a adequação financeira e orçamentária.  

Diante do exposto, apresento este Voto em Separado pela aprovação do Projeto de Lei nº 30, de 2.003. 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 2004.

Deputado Lobbe Neto

Vice-Líder do PSDB
 COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 30, de 2003, visa instituir fundo para aquisição de livros para as universidades públicas. O autor justifica a proposição como uma resposta frente à situação de penúria vivida pelas universidades públicas brasileiras que, sem boas bibliotecas, nunca poderão alcançar o patamar de qualidade requerido atualmente. Reconhece o autor que existe esforço do governo federal em solucionar o problema. Cita, entre outros, programa mantido pela Secretaria de Ensino Superior do MEC (SESU) destinado a apoiar a aquisição de acervos bibliográficos no ensino de graduação que, no entanto, encontra-se sem recursos para dar continuidade às suas atividades. O objetivo da instituição do fundo seria garantir a indispensável continuidade na aquisição de livros pelas bibliotecas universitárias, evitando interrupções e mantendo os acervos permanentemente atualizados.

 A proposta foi rejeitada pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto - CECD, nos termos do Parecer do Relator.

No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental de cinco sessões, não foram apresentadas emendas.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, nos termos do art. 54, inciso II, do Regimento Interno desta Casa e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à compatibilização ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias, com o orçamento anual e demais dispositivos legais em vigor.

A Constituição Federal, em seu art. 165, § 9º, estabelece que:

“Art. 165 - .....................

.......................

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I – .....................

II – estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.”

Enquanto não é aprovada a citada lei complementar, estão em vigor as disposições da Lei nº 4.320, de 1964, que tratam dos fundos especiais, em particular as do art. 71, in verbis:

“Art 71 – Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que, por lei, se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.”

A Norma Interna desta Comissão, que fixa procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira,  estabelece, em seu artigo 6º, in verbis:

“Art. 6º - É inadequada orçamentária e financeiramente a proposição que cria ou prevê a criação de fundos com recursos da União.

Parágrafo único. Ressalvam-se do disposto no “caput” deste artigo, observadas as demais disposições desta Norma Interna e desde que a proposição contenha regras precisas sobre a gestão, funcionamento e controle do fundo, os casos em que:

I – o fundo a ser criado seja de relevante interesse econômico ou social para o País e,

II – as atribuições previstas para o fundo não puderem ser realizadas pela estrutura departamental da Administração Pública.”

Examinando o que estabelece o Plano Plurianual 2004-2007 e a Lei Orçamentária de 2005, verifica-se, entre as ações do programa 1073 – “Universidade do Século XXI”, do Ministério da Educação, a atividade de código 4008 – “Acervo Bibliográfico destinado às Instituições Federais de Ensino Superior e Hospitais de Ensino”, com a seguinte descrição e finalidade:

“4008 - Acervo Bibliográfico destinado às Instituições Federais de Ensino Superior e Hospitais de Ensino 

Descrição: Aquisição de bibliografia básica para o ensino de graduação. ordenação, catalogação, manutenção de sistemas informatizados, limpeza, manutenção e recuperação do acervo.

Finalidade: possibilitar a manutenção, a preservação, a disponibilização e ampliação do acervo bibliográfico das Instituições Federais de Ensino Superior e Hospitais de Ensino, para melhoria da qualidade do ensino de graduação.”

Os recursos para esta atividade estão programados em diversas unidades orçamentárias do MEC, totalizando R$ 14,5 milhões autorizados para 2005. Em 2004, esta atividade teve recursos liquidados no montante de R$ 7,7 milhões. 

As programações previstas para o fundo, portanto, estão sendo realizadas pelo orçamento das unidades integrantes da estrutura do Ministério da Educação, sendo o projeto, portanto, incompatível com a Norma Interna desta Comissão no tocante à criação de fundos. 

A proposição afigura-se igualmente como inadequada por não atender as normas da legislação em vigor (Lei nº 4.320/64) para constituição de fundo especial quanto à exigência de especificação das receitas que serão vinculadas à realização de determinados objetivos ou serviços  motivadores da constituição do fundo.

De acordo com o art. 10 da Norma desta Comissão sobre procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira, nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, não cabe exame de mérito por este Relator. 

Pelo exposto, somos pela inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 30, de 2003. 
Sala da Comissão, em 5 de abril de 2005.

Deputado  Luiz Carreira

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 30-A/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Luiz Carreira.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Geddel Vieira Lima,Presidente; Eduardo Cunha e Carlito 

      Merss,Vice-Presidentes; Armando Monteiro, Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, José Pimentel, Marcelino Fraga, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, Silvio Torres, Vignatti, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Antonio Cambraia, Beto Albuquerque, Eliseu Padilha, João Batista, José Carlos Araújo, Nelson Bornier e Paulo Rubem Santiago.       

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2005.

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA
Presidente                      

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748
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